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Rio de Janeiro, 22 de junho de 2026. 

       

Às Organizações da Sociedade Civil:   

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO – CIEE   

AST – AGÊNCIA SOCIAL TRANSFORMADORA 

 

Ref. Trata o presente processo de procedimento licitatório para seleção de organização 

da sociedade civil visando a formalização de Termo de Colaboração para a celebração do 

projeto “Justiça Pelos Jovens”, com a finalidade de conjugação de esforços para promover 

a inserção no mercado de trabalho formal, elevar a escolaridade e a qualificação 

profissional, visando a não reincidência, de jovens, entre 16 e 24 anos, que cumprem ou 

cumpriram medida socioeducativa ou, ainda, em remissão suspensiva, e que cursem, no 

mínimo, o 7º ano do Ensino Fundamental, proporcionando uma experiência profissional, 

supervisionada, por até 2 (dois) anos, nas unidades organizacionais do Poder Judiciário 

Estadual. 

 

  

De ordem, seguem, em anexo, para ciência de V.Sas, o relatório da Comissão De Seleção, o Relatório 

do Órgão Técnico, o Parecer da Assessoria Jurídica, o Parecer do Exmo. Sr. Juiz Auxiliar da Presidência 

e a Decisão do Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, nos autos do 

Chamamento em referência, abaixo transcrita: 

 

“ACOLHO o parecer elaborado pelo Juiz Auxiliar da Presidência, Dr. Bruno Bodart, e, por 

consequência, conheço do recurso interposto pelo CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CIEE (id. 13028866), em face da decisão proferida pela 

Comissão de Seleção que declarou vencedora do Chamamento Público n. 1/2025 a OSC AST – Agência 

Social Transformadora (id. 13028414), e, no mérito, NEGO PROVIMENTO.” “Ass: Desembargador 

Ricardo Couto de Castro - Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.”  

  
 

Atenciosamente,   
Assessoria dos Órgãos Julgadores de Licitação 

 


